
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 179, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro e crédito
adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00.”, no orçamento-programa do Estado de
Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a matéria ora proposta justifica-se pela necessidade de suprir recursos

para custeio de ações de combate a ilícitos ambientais no qual será necessário a utilização do efetivo da
Polícia Militar e Polícia Ambiental, bem como atender ao aumento das ações que decorrerão em virtude dos
seguintes eventos, esperados até o fim de 2023, como também, as festividades de final de ano, o possível
aumento da criminalidade devido à saída temporária de apenados, o incremento econômico nas zonas
comerciais com o advento do pagamento de 13° salário, a adequada intensificação das operações policiais
como medida de prevenção a crimes violentos, notadamente em Porto Velho e a próxima reunião de
Comando para planejamento das estratégias institucionais, conforme exposto nos Ofícios n°
8837/2023/SEDAM-CPO, 9 de outubro de 2023 e n° 101666/2023/PM-CPOFORCAMENTO, de 9 de
outubro de 2023.

 
Outrossim, faz-se necessário a presente proposta que visa abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e crédito adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Polícia Militar - PM,
para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, por solicitação e justificativa da referida unidade que
acompanha o projeto de lei em pauta.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

Polícia Militar - PM, para que seja possível a total execução de suas atividades, além de dar cumprimento
às obrigações legais do estado de Rondônia, por meio dos trabalhos desempenhados, desse modo,
mantendo o serviço público adequado à população rondoniense.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais

dispostos nos incisos I e III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em
vista a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor
citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, subscrevendo-me especial
estima e consideração.

 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Mensagem N° 179, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. (0042617074)         SEI 0035.003139/2023-11 / pg. 1



 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
11/10/2023, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042617074 e o código CRC 6BEE2551.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.003139/2023-11 SEI nº 0042617074
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit financeiro
e crédito adicional suplementar por
anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente,
no presente exercício, indicada no Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Polícia
Militar - PM, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no
Anexo III.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO           
SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   5.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.899.0 5.000.000,00
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TOTAL R$ 5.000.000,00
 
 

ANEXO II
 
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                            REDUZ 

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   5.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.899.0 5.000.000,00

TOTAL R$ 5.000.000,00
 
 

ANEXO III
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                    SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 POLÍCIA MILITAR - PM   5.000.000,00

15.005.06.181.2020.2154
ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
OPERACIONAL DA UNIDADE

339015 2.899.0 2.150.000,00

  339030 2.899.0 1.837.843,75

  339036 2.899.0 8.323,51

  339039 2.899.0 956.315,67

  339047 2.899.0 47.517,07

TOTAL R$ 5.000.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
11/10/2023, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Projeto de Lei DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. (0042617105)         SEI 0035.003139/2023-11 / pg. 4

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042617105 e o código CRC DAC68C1D.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003139/2023-11 SEI nº 0042617105
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RECEBIDO 

Hor • 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N2 250/2023-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 262/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro e crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro 2023. 

DeputadoI.A 	LO CRUZ 
Presiden 	LEMO 

ASSEMbLeim \• 3LATIVA DE 

RONDÔNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  262/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro e crédito 

adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 5.000.000,00. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura orçamentária à 

despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 22  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade 

orçamentária Polícia Militar - PM, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no 

presente exercício, indicadas no Anexo III. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro de 2023. 

kON [NON IA 
HARMONIA E DVE 	Crw;ON DON I EN SE 

eputa o 

Presiderne 	RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE FINANÇAS - SEFIN 

5.000.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 

MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339039 2.899.0 5.000.000,00 

TOTAL R$ 5.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE FINANÇAS - SEFIN 

5.000.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURARA 

MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339039 2.899.0 

i 

5.000.000,00 I 

TOTAL R$ 5.000.000,00 

J8cecim°1  CIA á  "t=ibutstTIVP ni  

ANEXO III 	,et.  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO  a It. 1 1  SUPLEMENTA 

I 	
Código Especificação Despesa 

Fonte 
de 

Recurso 
Valor   

POLÍCIA MILITAR - PM 5.000.000,00 

HARMONIA 
15.005.06.181.2020.2154 

ESEGURAR A " 
z , 	SA DO 

MANUTENÇAu 

OPERACIONAL DA 

UNIDADE 

339015 

RONDONIENçE 
2.899.0 2.150.000,00 

339030 2.899.0 1.837.843,75 
339036 2.899.0 8.323,51 
339039 2.899.0 956.315,67 
339047 2.899.0 47.517,07 

TOTAL R$ 5.000.000,00 
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